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LEI N'2708 DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

AUT9RIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORçAMENTO GERAL DO

MUNtcÍplo DE SÃO GOTARDo, PAR.A CUSTEIO DAS AÇÔES DE MANUTENÇÃO DE DESPESAS

DIVERSASDASSECRETARIASMUNICIPAISEDÁoUTRASPRoVIDÊNclAs'

o povo do MunicÍpio de são Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, PreÍeita

Ivlunicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Fica o Executivo Municipal autorizado a rcalizat remanejamento e a abrir crédito suplemêntar

ao orÇamento Geral do MunicÍpio no valor de R$1,149.000,00 (um milhão, cento e quarenta e nove

mil reais), para cobrir despesas diversas das secretarias Municipais do lvlunicÍpio dê são Gotardo/N4G,

conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei No4 320i64'

Art. 2., A natureza da despesa e Íonte no valor constante do artigo '10 será incorporada na seguinte

dotaçáo orçamentária:
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PROGRAMAÇÀO

Rsfoím9 ds Moradias

Reíorma de Moradlas

Remuneração do.Pessoal de Servlço§ urbanos
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Mânutençáo ao COMTUR

úanutênçào âo CONTTUR

Manutonçáo ao COMTUR

Apoio Eo Circulto Camlnhos do C€írado

Apolo ao clrcuito.camlnhos do Cerâdo

Apolo ao ClÍçulto Camlnhos do Cenado

Manut, Atlv. Fundo.Munlcipal'd€ TuÍj§mo"
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l\ranut. Ativ. Fundo Munlclpal dê Turismo'
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Ma^ut. Ativ. Fundo.Munlopâl de Tudsmt

FUIVTUR

Manur. Ativ. Fundo N.4unlclpaldê Turismo-

FUMTUR

Manut. Atlv. Fundo Munlclpal do Íudsmo'

FU[,4TUR

l\,4ânut. Ativ. Fundo Munlclpal dê Turismo-

FUMTUR

Manutenção das Ativldados do Fundo

Munlclpalde Cultura

SÃO GOTARDO

ParágraÍo único. Fica o Poder Executivo autorizado promover as alterações necessárias para

compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art. í6, § 1o, incisos le ll da Lei complementar n0.

10í/00.

Art.30, Para 'fazet Íace às despesas do artigo 2o, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

anulação, por decreto, conforme disposto no inciso Ill do §1" do art. 43 da Lei Federal n'4.320/64' no

valor de R$1.149.000,00 (um milhão, cento e quarenta e nove mil reais), das sêguintes dotações:
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16.000,00
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02 004 005 23 695 0123 2175

02 oo4 oo5 23 695 0123 2175

02 004 005 23 695 0123;2416

02 004 oo5 23 695 0123 2416

02 004 005 23 695,0123 2416

02 004 005 23 695 0123 2437
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02 aa{ oo5 23 695 0123 2437 1500

02 oo4 oo5 23 695 0123 2437 1500
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02 oo4 oo2 13 3920109 2414 1500
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Menutonção das Atlüdad€s do Fundo

Municlpaldê Cultu.a

l\4anutênção das Atividâd96 do Fundo

Munlclpal dê.Esporto§

MEnutenção dâs Atiüdad6s do Fundo

Munlcipal de.Esportos

l\4anutênçáo do Acorvo da BlbliotocE PublÍcê

Munioipal

M;nutenÇáo das Atjüdados do'Fundo

Munlcipâl do Culturê

RêmuneÍação'do PessoÊl do Setor de Cultura
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FUMTUR

Mânut. Atlv. Fundo l\4unlcipal de Tudsmq.

FUMTUR
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Prefeitura Municipal de São Gotardo, 15 de setembro de 2023.
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02 oo4 004 27 a12 011'3 2402 1500 4ô4 31.s0.11.ÓO 1.000.00

02.004 005 23 695 0123 2437 1500

Art. 4o. Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação.


